
 

 

 

 

 

 

 

  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº  

 

 
 

Dispõe sobre denominação de "IVANY DE 
LATORRE VIDAL" a uma via pública e dá 
outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
Art. 1º Fica denominada "IVANY DE LATORRE VIDAL" 

a área pública, localizada entre a Rua Theodora Constantinov Duarte, Rua Cristovam 
Garcia Molina e Rua Babi Berlim no Jardim Atílio Silvano, nesta cidade. 

 
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão 

"Cidadã Emérita".  
 
Art. 3 As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 4º Esta lei entra na data de sua publicação.  

 
 
 

S/S., 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Cristiano Passos 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Ivany de Latorre Vidal nasceu no município de Piedade, Estado de São Paulo, em 

22 de outubro de 1945, filha de Jaime de Latorre e Maria Carvalho. Ainda na 

infância, mudou-se com seus pais  trabalhadores oriundos da Vila Élvio para a 

cidade de Sorocaba, onde construiu toda a sua trajetória de vida pessoal e 

profissional. 

Casou-se em 22 de setembro de 1978 com Eulizes Vidal Revelles, com quem 

constituiu família, sendo mãe de Gisely Vidal de Latorre.  

Na juventude, iniciou sua vida profissional como operária nas tradicionais fábricas 

de confecção Barbero, experiência que marcou sua formação pessoal e reforçou 

valores como disciplina, esforço e perseverança. Com grande determinação, 

conciliou o trabalho com os estudos, vindo a se formar em Contabilidade. 

Posteriormente, foi aprovada em concurso público para o cargo de Auxiliar de 

Papiloscopista da Polícia Civil do Estado de São Paulo, integrando uma das 

primeiras gerações de mulheres a exercer funções policiais na cidade de Sorocaba, 

em um período marcado por grandes desafios e pela predominância masculina na 

carreira. 

No exercício de suas funções, atuou não apenas em Sorocaba, mas também em 

diversos municípios e distritos da região, deslocando-se para localidades distantes. 

Após longos anos de dedicação ao serviço público e relevante contribuição à 

sociedade, aposentou-se pelo Departamento de Polícia Judiciária do Interior – 

DEINTER 7, com sede em Sorocaba, deixando um legado de pioneirismo, 

compromisso com o serviço público e respeito à dignidade humana. 

Ivany de Latorre Vidal faleceu em 25 de novembro de 2025 nos deixa muitas 

saudades, motivo pelo qual achamos justa essa homenagem em denominação de 

nome de rua.                                  
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S/S., 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Cristiano Passos 

Vereador 
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